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ASSUNTO: Requerimento n.º 423/XII - Fajã da Caldeira de Santo Cristo está "sem rei nem 

roque", apresentado pela Senhora Deputada Maria Isabel Teixeira do Grupo 

Parlamentar do PS 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pela 

Senhora Deputada Maria Isabel Teixeira do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, cumpre-

me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1 – Qual a planificação e calendarização dos trabalhos no âmbito da manutenção da 

Lagoa de Santo Cristo para o ano corrente e seguintes, até ao final da legislatura? 

Desde o início de 2021 foram realizadas diversas intervenções no alpeirão, com objetivo do 

melhoramento da qualidade de água da lagoa de proteção do seu habitat.  

Atualmente, estão a ser retirados os inertes da margem ocidental que estão a ser realocados na 

parte exterior do alpeirão, de forma a evitar a atual tendência de segregação lagunar e reforçar 

a barra de proteção da lagoa.  

Com estas intervenções feitas entre 2021 e 2022, o atual Governo, garantiu que a lagoa da 

Caldeira de Santo Cristo tenha tido, além do incremento de proteção costeira, suficiente 

circulação e renovação de água para o benefício da vida marinha na lagoa e bem-estar para 

aqueles que disfrutam e vivem nesta Fajã.  

Desta forma, este Governo eximiu o perigo do evento conhecido como maré vermelha, facto 

este ocorrido no início de setembro de 2013. 
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Para os próximos dois anos, pretende-se fazer a manutenção às duas máquinas escavadoras de 

modo que estejam em bom estado para que as futuras intervenções possam ser desempenhadas 

com segurança e eficiência.  

Pretende-se, ainda, realizar intervenções de desassoreamento periódicas de modo a manter um 

caudal e largura suficiente para renovação e oxigenação da água do interior da lagoa. O 

constante fluxo de água e oxigenação do leito da lagoa são fundamentais para o 

desenvolvimento da população de amêijoas e demais fauna existente.   

O exterior do alpeirão será reforçado com rochas de grande dimensão trazidas de diferentes 

zonas da Fajã e com inertes retirados das línguas do canal.  Devido à intensidade da energia de 

ondas que ocorrem em tempestades e os seguidos buracos que ocorreram na região noroeste do 

alpeirão, tal zona receberá especial atenção no seu reforço. 

 

2 - Quando pensa o Governo retirar a antiga máquina escavadora de rastos da Fajã da 

Caldeira de Santo Cristo? 

Não está prevista a sua retirada, atendendo a que a mesma continua operacional. 

 

3 - Qual é a entidade responsável pela gestão da nova máquina escavadora de rastos, a 

qual terá sido livremente acedida para bloquear o acesso àquela Fajã? 

O equipamento em causa integra o património da RAA. 

 

4 - O regulamento de circulação de veículos motorizados nos arruamentos da Fajã da 

Caldeira de Santo Cristo e no troço do trilho PR1SJO entre as fajãs dos Cubres e da 

Caldeira de Santo Cristo, publicado pela Portaria n.º 119/2021, de 12 de novembro, está 

a ser cumprido? Que medidas implementou o Governo para o seu cumprimento? 

A Portaria n.º 59/2018, de 4 de junho, na redação conferida pela Portaria n.º 119/2021, de 12 

de novembro, aprovou o regulamento de circulação de veículos motorizados na Fajã da Caldeira 

e no troço do trilho PR1SJO. 

Nessa medida, a administração pública regional está estritamente vinculada ao cumprimento do 

disposto naquele normativo legal, pelo que apenas são emitidas as licenças de circulação 

expressamente previstas na lei. 

Nos termos do artigo 10.º da referida portaria, a fiscalização do cumprimento no regulamento 

de circulação de veículos motorizados na Fajã da Caldeira e no troço do trilho PR1SJO compete 

ao serviço da administração regional com competência em matéria de ambiente, 
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designadamente através do corpo de vigilantes da natureza, bem como às autoridades policiais 

com competências em matéria ambiental e de trânsito. 

Para os efeitos do disposto no número anterior, este departamento do Governo Regional, através 

do Serviço de Ambiente e Alterações Climáticas de São Jorge, assegura ações de fiscalização 

nos arruamentos da Fajã da Caldeira de Santo Cristo e no troço PR1SJO entre as fajãs dos 

Cubres e a Caldeira de Santo Cristo, sendo que quaisquer situações de incumprimento são 

devidamente reportadas. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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